
 
Venda Nova do Imigrante-ES, 26 de agosto de 2025. 

 

OF. CMVNI Nº 148/2025 

 

Exmo. Sr. ALEXANDRE FELETTI 
Presidente da Câmara Municipal 
Venda Nova do Imigrante/ES 
 

 

Senhor Presidente, 

 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no exercício de suas atribuições 

regimentais, considerando a tramitação do Projeto de Lei nº 012/2025 de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei Municipal nº 1.382, de 24 de agosto de 

2020, que institui o Plano Diretor Municipal de Venda Nova do Imigrante e dá outras 

providências”, vem, respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência a designação de 

audiência pública para debater a matéria. 

 

Propõe-se que a audiência seja realizada no dia 17 de setembro de 2025, às 13 horas, 

na sede da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

  

DYCKSON FREITAS DOS SANTOS 

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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